
TRABALHO E RESPEITO

PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 001042 06/07/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TORNA-SE PÚBLICO AS EXONERAÇÕES DOS SERVIDORES A PARTIR DO DIA 03 DE JULHO DE 2024,  
CONFORME PORTARIAS 24.528 E 24.529

 

PORTARIA Nº 24.528, DE 03 DE JULHO DE 2024.
 “Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea servidores para o Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Diretor Escolar II; Almir Gomes da Silva - matrícula nº 32.284, Juliane Lourdes Silva Oliveira – matrícula nº 9.476 e 17.434, Phillip Jorge 
de Souza – matrícula nº 26.799.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 03 de julho de 2024.

 

Santa Luzia, 03 de julho de 2024.

   

 

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

  

 

PORTARIA Nº 24.529, DE 03 DE JULHO DE 2024.
 “Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea servidores para o Município;

 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Vice Diretor Escolar I; Michele Lurdes Bernarda Rezende, matrícula nº 38.358.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 03 de julho de 2024.

 

Santa Luzia, 03 de julho de 2024.

  

  

LUIZ SERGIO FERREIRA COSTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
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